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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PREGÃO ELTRONICO Nº 052/2020 
 

 
DE: JULIANA DALLA COSTA 
EMPRESA: DIMASTER COM.PROD.HOSPITALARES LTDA 

A DIMASTER COM.PROD.HOSPITALARES LTDA vem por meio desta solicitar esclarecimento 
 referente ao PE 052 de Medicamentos. 

Quanto ao item 78 - GUACO (MIKANIA GLOMERATA) XAROPE 81,50MG/ML FRASCO 
120ML. 

Perguntamos, poderá ser apresentada proposta para este item como Mikania glomerata xarope 0,35 
mg/ml (equivalente a 0,02625 mg de cumarina/ml de xarope) xarope 120ml? 
O extrato seco está padronizado em 0,075 cumarina, cada ML do xarope contém 0,02625 MG de 
cumarina. 

Referente a proposta anexada antes da fase de lances, ela deve ser identificada com os 
dados da empresa (CNPJ, razão social, endereço)? 

 
RESPOSTA:   
 
Sobre o pedido de esclarecimento para o item 78, segue posicionamento da Coordenação de 
Abastecimento da Farmácia Municipal. 
 
A descrição do item 78 - GUACO (MIKANIA GLOMERATA) XAROPE 81,50MG/ML FRASCO 120ML 
(equivalente a extrato concentrado de M. glomerata Sprengel a 0,3 mg/mL de cumarina) 
 corresponde ao descritivo padronizado pelo município conforme Relação Municipal de Medicamentos 
Essências de Volta Redonda 2019 e desta forma este setor tem a missão de disponibilizar nos 
serviços de saúde do município os medicamentos conforme especificação publicada na REMUME2019. 
 
A solicitação da referida empresa sobre a aceitação da apresentação Mikania glomerata xarope 0,35 
mg/ml (equivalente a 0,02625 mg de cumarina/ml de xarope) xarope 120m, não poderá ser aceita, 
pois a concentração de cumarina desta apresentação diverge significamente da concentração descrita 
em edital. 
 
Referente a proposta 
 

O envio da proposta e seus eventuais anexos e também dos documentos de habilitação, ocorre em 
campos distintos do sistema Comprasnet, na etapa anterior à abertura da sessão pública. No 
momento do cadastramento e deverão ser inseridas no sistema informações relacionadas ao valor  
unitário, valor total, marca, fabricante, modelo, descrição detalhada do objeto ofertado 

Na  abertura da sessão pública o pregoeiro somente terá acesso aos dados de valor e descrição 
detalhada do objeto ofertado, não sendo possível identificar a empresa licitante ou informações como 
marca, fabricante e modelo do objeto.  

 
Volta Redonda, 16 de julho de 2020. 

 
Shenise G. Quintino de Azevedo 
Pregoeira - CPL/FMS/SMS/PMVR 
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